
INDICAÇÃO Nº 
241
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO, que determine aos órgão competentes, que realizem estudos e adotem providencias, no sentido de   verificar a possibilidade de estar ampliando  o numero de vagas nos cursos médios, principalmente quanto ao período noturno, nas escolas  do município de SALTO/SP, conforme segue:

- Implantação de classes de Ensino Médio Regular e Médio EJA no período noturno no Acylino, no Parque Bela Vista; 

- Implantação de classe de EJA Médio na Escola Mirinha no Bairro Guaraú, no CAIC e DOLORES (Jardim das Nações);

- Ampliação das classes de EJA no São Judas (Escola Nazarena), Paulo Santos e Santa Cruz (Escola Costela);

- Implantação de classes de Ensino Fundamental  Regular de 5ª à 8ª série no Jardim Saltense (Escola Iracema Pinheiro Franco). 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de extrema o grande número de jovens e adultos que estão interessados em concluir o Ensino Médio tanto na modalidade regular como na EJA,  com o funcionamento do CEFET, vários cursos tanto em escolas públicas como em escolas privadas, aumento a demanda para o Ensino Médio, principalmente na EJA, devido à necessidade de qualificação melhor para o mercado de trabalho.

                            Considerando-se ainda que os municípios passam hoje por serie crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

                            Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação desta, à vista do interesse publico da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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